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NÚCLEOS REGIONAIS DE FISCALIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO: ORGANIZAÇÃO



INSTALAÇÕES ATIVAS DOWNSTREAM



PARCERIAS: AÇÕES CONJUNTAS, FORÇAS-TAREFA E ACTs



ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA: ACT

• Nos acordos de cooperação técnica e operacional, a 
ANP celebra parcerias formais, de longo prazo, com 
entidades representantes do poder público. Esse 
processo permite trocas permanentes de informações e 
os parceiros podem utilizar as atribuições da Agência 
para atuar na fiscalização do mercado de combustíveis 
de forma direta e individual.

• A Fiscalização em forças-tarefa envolve operações com 
a participação de três ou mais instituições. Também são 
ações de fiscalização específicas, estabelecidas mediante 
acertos administrativos e operacionais, nas quais cada 
órgão atua no âmbito de suas competências legais e 
expertises.

• Importante ressaltar que não há repasse de verba para 
o órgão, apenas material de trabalho e uso do 
laboratório conveniado para análise das amostras

PARCEIROS

INFORMAÇÕES

INFORMAÇÕES
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*UTILIZA ATRIBUIÇÕES DA ANP

*CADA ÓRGÃO ATUA NA SUA EXPERTISE

Acordos de Cooperação Técnica

Acordos de Cooperação Técnica

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/fiscalizacao/fiscalizacao-do-abastecimento/convenios-e-acordos-de-cooperacao-tecnica
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/fiscalizacao/fiscalizacao-do-abastecimento/convenios-e-acordos-de-cooperacao-tecnica


ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA DECON/CE

https://anoticiadoceara.com.br/fiscalizacao-do-decon-e-anp-apreendem-192-litros-de-oleos-lubrificantes-falsificados/
https://anoticiadoceara.com.br/fiscalizacao-do-decon-e-anp-apreendem-192-litros-de-oleos-lubrificantes-falsificados/


AÇÃO CONJUNTA POLÍCIA CIVIL/CE



Superintendência de Fiscalização 
do Abastecimento

Conceito: processo único com três etapas

✓ Planejar as ações de fiscalização.   
    

✓ Fiscalizar os agentes econômicos.

✓ Julgar os processos administrativos

FISCALIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO: O QUE É?



SIFA: SISTEMA INTEGRADO DE FISCALIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO

• Sistema (BI) de utilização interna que integra diversas bases de dados, tanto da ANP 

como de outros órgãos públicos, e aplica várias heurísticas de análise de dados para 

avaliar a chance (análise de risco) de um agente regulado estar cometendo algum tipo 

de irregularidade no setor.

• Também permite o controle gerencial da execução da fiscalização nos diversos Núcleos 

Regionais de Fiscalização para ajuste de percurso ao longo do ano.





Taxa de acerto em ações de fiscalização aumentou cerca de 40% em relação ao ano de 2023 e 

cerca de 80% em relação à média histórica 2016-2023. 

2025

+40% comparado 

com 2023

+80% comparado 

com média 

histórica

Abaixo do PMQC!Abaixo do PMQC!



FISCALIZAÇÃO NORDESTE - CE



AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO POR SEGMENTO – CE



AUTO DE INFRAÇÃOFATOS MOTIVADORES - CE



EQUIPAMENTO AUSENTE OU EM DESACORDO

Resolução ANP 898/2022, Anexo I, item 2.6

O revendedor deve possuir e manter calibrados em perfeito estado de funcionamento:

 a) Os equipamentos necessários à realização das análises relacionadas nos itens 2.1 a 2.4 

do Anexo I – ANÁLISE DAS AMOSTRAS – da Resolução ANP 898/2022.  Os equipamentos devem 

possuir certificados de verificação, conforme regulamentação do Inmetro, ou certificados de 

calibração emitidos por laboratório integrante da Rede Brasileira de Calibração ou por laboratório 

que utilize padrões rastreáveis ao Inmetro, com exceção da proveta de 1L, que dispensa calibração 

ou verificação;

 b) Termodensímetro de leitura direta, aprovado pelo Inmetro, instalado nas bombas 

medidoras de EHC, indicando no seu corpo as instruções de funcionamento;

 c) Medida-padrão de 20 (vinte) litros aferida e lacrada pelo Inmetro para verificação dos 

equipamentos medidores quando solicitado pelo consumidor no ato do abastecimento; e

 d) Régua medidora ou outro equipamento metrológico que permita a verificação dos 

estoques de combustíveis automotivos armazenados em seus tanques.

“art. 3.º

XVIII - não dispor de equipamentos necessários à verificação da qualidade, quantidade 

estocada e comercializada dos produtos derivados de petróleo, do gás natural e seus 

derivados, e dos biocombustíveis:

Multa - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).”

Lei n. 9.847/1999



Manter, atualizados, no posto revendedor (Resolução ANP n.º 948/2023, art. 24, inciso I):

NÃO APRESENTAR DOCUMENTOS DE OUTORGA DA AUTORIZAÇÃO

CNPJ ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
LICENÇA DE OPERAÇÃO DO ÓRGÃO 

AMBIENTAL

CERTIFICADO DE VISTORIA DO 
CORPO DE BOMBEIROS INSCRIÇÃO ESTADUAL CONTRATO SOCIAL

Apresentar documento válido ou documento 

vencido acompanhado de protocolo com data 

de requerimento anterior ao vencimento (§ 2º, 

art. 23, Resolução ANP n.º 948/2023)

Atenção para os 

prazos de 

renovação dos 

documentos



ATUALIZAÇÃO/ALTERAÇÃO CADASTRAL: PENDÊNCIAS

• Documentos de outorga vencidos;

• Documentos emitidos sem possibilidade de confirmação de autenticidade;

• Documentos com dados divergentes (endereço, por exemplo);

• Sócio(s) da empresa solicitante com restrição no CADIN: enviar e-mail para 

cobranca@anp.gov,br para verificar quais são os débitos e instruções para o 

pagamento da dívida. Se, na data da infração que gerou a multa pendente de 

quitação, o sócio já não participava da empresa, anexar Certidão da Junta 

Comercial com histórico completo dos sócios da empresa devedora para 

atendimento da pendência.

mailto:cobranca@anp.gov,br
mailto:cobranca@anp.gov,br
mailto:cobranca@anp.gov,br


COMERCIALIZAR COMBUSTÍVEL COM VÍCIO DE QUALIDADE E QUANTIDADE

Lei de Penalidades (Lei n.º 9.847/99)

art. 3.º

XI - importar, exportar e comercializar petróleo, 

gás natural, seus derivados e biocombustíveis 

fora de especificações técnicas, com vícios de 

qualidade ou quantidade, inclusive aqueles 

decorrentes da disparidade com as indicações 

constantes do recipiente, da embalagem ou 

rotulagem, que os tornem impróprios ou 

inadequados ao consumo a que se destinam ou 

lhes diminuam o valor:

Multa - de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 

5.000.000,00 (cinco milhões de reais);



COMERCIALIZAR COMBUSTÍVEL COM VÍCIO DE QUALIDADE

Resolução ANP 948/2023

“Art. 24. O revendedor varejista de combustíveis automotivos obriga-

se a:

V - somente armazenar ou comercializar combustíveis automotivos, 

óleo lubrificante envasado ou a granel de acordo com o registro de 

produto, e querosene iluminante a granel, sob sua responsabilidade, 

conforme as especificações técnicas estabelecidas na legislação em 

vigor;”



CONTROLE DE QUALIDADE DOS COMBUSTÍVEIS: RANP 898/2022

COMBUSTÍVEL CARACTERÍSTICA

GASOLINA - aspecto e cor – massa 

específica e temperatura da 

amostra ou massa específica 

a 20°C – teor de etanol 

anidro

ETANOL HIDRATADO 

COMBUSTÍVEL (EHC)

- aspecto e cor – massa 

específica e temperatura da 

amostra ou massa específica 

a 20°C – teor alcoólico

ÓLEO DIESEL - aspecto e cor – massa 

específica e temperatura da 

amostra ou massa específica 

a 20°C 



AUTO DE INFRAÇÃO – QUALIDADE ETANOL
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RANP 898/2022: RECUSA DO PRODUTO NÃO CONFORME

✓ O revendedor varejista fica obrigado a recusar o 

recebimento do produto caso apure qualquer não-

conformidade nas análises da qualidade passíveis 

de realização em campo, devendo comunicar o 

fato ao Centro de Relações com o Consumidor 

(0800 970 0267), no prazo máximo de vinte e 

quatro horas, considerando-se somente os dias 

úteis, e informando: o tipo de combustível; a data 

da ocorrência; o número e a data de emissão da 

nota fiscal; e o CNPJ do emitente da nota fiscal.



COMERCIALIZAR COMBUSTÍVEL COM VÍCIO DE QUALIDADE

ORIENTAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 3:

VERIFICADA ALGUMA IRREGULARIDADE NA ANÁLISE DO PRODUTO, QUE 

PODERIA TER SIDO IDENTIFICADA POR PARTE DO REVENDEDOR VAREJISTA 

DE COMBUSTÍVEIS se tivesse exercido o controle de qualidade 

que lhe cabe quando do recebimento, nos termos Resolução 

ANP nº 898/2022, responderá este, DE FORMA EXCLUSIVA PELA 

COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEL FORA DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, 

isentando o distribuidor/transportador a respeito, pois não 

impediu que um produto de má qualidade chegasse ao 

consumidor e não é possível atestar que a contaminação do 

produto foi anterior à entrega.



AUTO DE INFRAÇÃO – QUALIDADE ÓLEO DIESEL



TESTES EM CAMPO NÃO PREVISTOS NA RESOLUÇÃO ANP 898/2022



EMPREGO DE NOVAS TECNOLOGIAS NA FISCALIZAÇÃO: FTIR



EMPREGO DE NOVAS TECNOLOGIAS NA FISCALIZAÇÃO: FTIR

• Prodecon/DF: doação através de TAC com o MPDFT de mais um equipamento;

• Procon/BA: doação de mais um FT-IR, com restrição para utilização apenas no estado 

da Bahia (até o final deste ano).

• Recebimento da oferta de doação de 5 equipamentos pela iniciativa privada.



FTIR EM AÇÃO: DA BANCADA DO LABORATÓRIO PARA O CAMPO



EMPREGO DE NOVAS TECNOLOGIAS NA FISCALIZAÇÃO: FTIR

• Detecção de teor de biodiesel e identificação quali-

quantitativa de metanol (testes não previstos na 

RANP 898/2022);

• Método robusto: praticamente mesma incerteza da 

bancada de laboratório;

• Possibilidade de aplicação de medida cautelar, 

imediatamente, sem necessidade de confirmação 

de laboratório, garantindo ação mais rápida e 

eficaz;

• DESTAQUE DA IMPORTÂNCIA DA AMOSTRA TESTEMUNHA 

PARA PROTEÇÃO DO DIREITO DO REVENDEDOR 

VAREJISTA. 



ADAPTAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MÉTODO PARA BEBIDAS ALCOÓLICAS



ADAPTAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MÉTODO PARA BEBIDAS ALCOÓLICAS



MEDIDA CAUTELAR: FUNDAMENTOS

Art. 5° Sem prejuízo da aplicação de outras sanções administrativas, 

a fiscalização poderá, como medida cautelar

…

III - interditar, total ou parcialmente, nos casos previstos nos incisos 

II, VI, VII, VIII, IX, XI e XIII do art. 3o desta Lei, as instalações e 

equipamentos utilizados diretamente no exercício da atividade 

outorgada;

Requisitos das "providências acauteladoras“ :

(1) se tratar de caso sob "risco iminente“, compreendido aqui como 

instituto equivalente ao requisito do ”perigo da demora”: dano ao 

consumidor de ordem econômica ou à sua saúde ou de quem 

manipula o combustível em determinadas não conformidades;

(2) desde que "motivadamente", o que preencheria o aspecto da 

“fumaça do bom direito” : análises de qualidade passíveis de 

realização em campo pelo agente de fiscalização ou confirmação da 

não conformidade mediante laudo laboratorial.



Superintendência de Fiscalização 
do Abastecimento

O QUE É A AMOSTRA-TESTEMUNHA?

• Trata-se de amostra representativa de um produto, 

isto é, que traz em si as mesmas características do 

produto de onde foi coletada. Embora não se 

constitua em obrigação do revendedor, é coletada 

com o objetivo de servir como prova material em 

processos administrativos ou judiciais, podendo ser 

submetida à análise, para esclarecer dúvidas quanto à 

sua natureza e origem.

• A amostra testemunha deve ser coletada na presença 

de prepostos das partes interessadas, identificada e 

acondicionada de acordo com a legislação ou 

regulamento que propõe sua coleta.

ATENÇÃO REVENDEDOR: NÃO ACEITE AMOSTRA 

TESTEMUNHA PRONTA 



Superintendência de Fiscalização 
do AbastecimentoMOMENTO DA OBRIGATORIEDADE DA ENTREGA DA AMOSTRA TESTEMUNHA

✓ Caso a retirada do produto seja feita na base de 

distribuição pelo revendedor varejista ou pelo 

TRR (FOB), o distribuidor fica obrigado a 

fornecer a amostra-testemunha representativa 

do produto comercializado imediatamente após 

o carregamento do caminhão-tanque.

 

✓ Caso a entrega do combustível seja feita no 

estabelecimento do revendedor varejista ou do 

TRR (CIF), estes últimos são responsáveis pela 

coleta da amostra-testemunha representativa do 

combustível recebido, que devem ser coletadas 

de cada compartimento do caminhão-tanque, 

na presença do distribuidor ou de seu 

representante. 



Superintendência de Fiscalização 
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RANP 898/2022: COMUNICAÇÃO DE RECUSA DE ENTREGA DE AMOSTRA TESTEMUNHA 

✓ Art. 7° O revendedor varejista e o TRR deverão comunicar à ANP, por meio do correio 

eletrônico amostra_sfi@anp.gov.br, em até 72 (setenta e duas) horas, a recusa de entrega da 

amostra-testemunha por parte do distribuidor ou a não disponibilização do envelope de 

segurança e do frasco para coleta.



Superintendência de Fiscalização 
do Abastecimento

CUIDADOS NA GUARDA DA AMOSTRA TESTEMUNHA 



Superintendência de Fiscalização 
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RANP 898/2022: DO TEMPO DA GUARDA DA AMOSTRA TESTEMUNHA

*Posto Nota 1000. QUANTO TEMPO ARMAZENAR AMOSTRA testemunha no Posto de Combustível? YouTube, 2020.



COLETA DE AMOSTRAS PELA FISCALIZAÇÃO

ATENÇÃO: Ao ter coletadas 

amostras de produtos em ações 

de fiscalização realizadas pela 

ANP ou por órgãos públicos 

conveniados, o revendedor 

varejista deverá receber 

contraprova dessas amostras. O 

posto revendedor tem o direito 

de utilizar essas contraprovas em 

sua defesa, solicitando 

formalmente sua análise à ANP 

no decorrer do processo 

administrativo. A análise 

laboratorial das contraprovas é 

direito do revendedor e corre às 

suas expensas. 



Superintendência de Fiscalização 
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RANP 898/2022: PROCEDIMENTOS DA FISCALIZAÇÃO
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DA AMOSTRA TESTEMUNHA COMO INSTRUMENTO DE PROVA

✓ A amostra-testemunha poderá ser utilizada 

posteriormente à ação de fiscalização como 

instrumento de prova em defesa administrativa ou 

judicial desde que a amostra tenha sido coletada 

segundo os procedimentos contidos no Anexo da RANP 

898/2022

✓ A solicitação da análise da amostra-testemunha deverá 

ser apresentada no momento do encaminhamento da 

defesa administrativa à ANP (Decreto 2.953/99, art.13).

✓ A ANP comunicará ao distribuidor de combustíveis 

líquidos, ao fornecedor de etanol ou ao transportador-

revendedor-retalhista acerca da realização da análise da 

amostra-testemunha do combustível pelo qual seria 

supostamente responsável, para que querendo 

acompanhe.
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DAS CONSEQUÊNCIAS DA NÃO COLETA DA AMOSTRA TESTEMUNHA

✓ Deixar de realizar a coleta pode custar caro ao revendedor, que assume sozinho a 

responsabilidade pela qualidade do produto. Em caso de reincidência de autuações por 

produtos não conformes, o revendedor está sujeito a ter seu registro revogado. Fazer a 

coleta da amostra-testemunha é o único meio de defesa do revendedor em casos de 

combustíveis recebidos no posto fora das especificações da ANP.

     Lei de Penalidades (Lei n. 9.847/99)

    “Art. 10. A penalidade de revogação de autorização para o exercício de atividade será  

aplicada quando a pessoa jurídica autorizada:

     [...]

     III - reincidir nas infrações previstas nos incisos VIII e XI do art. 3o desta Lei;”



COMERCIALIZAR COMBUSTÍVEL COM VÍCIO DE QUANTIDADE

Resolução ANP 948/2023

“Art. 23. É vedado ao revendedor varejista de combustíveis 

automotivos:

VII - fornecer ao consumidor volume de combustível automotivo 

diverso do indicado na bomba medidora, observadas as variações 

volumétricas permitidas pelo órgão metrológico competente, quando 

couber;



OPERAÇÕES COM FOCO EM FRAUDES METROLÓGICAS: ANP E INMETRO



OPERAÇÕES COM FOCO EM FRAUDES METROLÓGICAS: ANP E INMETRO

TODOS OS COMPONENTES COM 

SUSPEITA DE FRAUDE SÃO ENVIADOS 

PARA EMISSÃO DE LAUDO EM 

LABORATÓRIO DE METROLOGIA.
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ORIENTAÇÕES DE JULGAMENTO ANP:  VÍCIO DE QUANTIDADE

✓ 47 – A identificação de qualquer dispositivo estranho 

ao funcionamento normal da bomba de combustível 

apto a alterar a quantidade ou a qualidade do 

combustível fornecido ao consumidor evidencia 

elevada gravidade da conduta, razão pela qual o valor 

da multa mínima prevista para a infração será 

aumentado em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 



Superintendência de Fiscalização 
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ORIENTAÇÕES DE JULGAMENTO ANP:  VÍCIO DE QUANTIDADE

57 – Identificado dispositivo atípico em bomba de combustível 

e atestada a aptidão deste fraudar a quantidade de combustível 

fornecido ao consumidor por meio de laudo emitido pelo 

INMETRO ou por órgão público de metrologia por ele 

delegado, cabe a revogação da autorização para o exercício da 

atividade de revenda de combustíveis líquidos por motivo de 

interesse público, com fundamento no artigo 9.0 da Resolução 

ANP n. 948/2023.



PORTARIA INMETRO N. 170, DE 27 DE MARÇO DE 2025

Art. 1.º. O artigo 5.º da Portaria Inmetro n 227, de 2022 passa a viger 

com a seguinte alteração:  Art. 5. º. As bombas medidoras de 

combustíveis líquidos identificadas com fraude deverão ser substituídas 

por bombas medidoras de combustíveis líquidos que atendam aos 

requisitos aprovados conforme este Regulamento Técnico Metrológico 

(RTM).



1ª Avenida do Centro Administrativo da Bahia (CAB), nº 160 - Edifício Sede do 

Banco Central do Brasil CEP: 41745-001 - Salvador- BA
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